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Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

	Art. 1º - Fica autorizada a inclusão a abertura de Crédito Especial, na Lei Orçamentária Anual de 2015, no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) com a seguinte classificação e respectiva codificação:
	
	05 – Secretaria Municipal da Educação
	

	05.03 – Gastos Não Computáveis
	

	12 – Educação
	

	306 – Alimentação e Nutrição
	

	0028 – Assistência ao Educando
	

	05.03.12.306.0028.2187 – Programa Mais Educação Fundamental
	

	3.3.90.30.00 – Material de Consumo – recurso 1450
	R$  5.500,00

	TOTAL
	R$  5.500,00        



	Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito, aberto pelo artigo anterior, a transferência de recursos financeiros pelo Governo Federal, através do Programa Mais Educação - Fundamental.
	 			
	
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 18 de agosto de 2015.


CARLA MARIA SPECHT
Prefeita Municipal


Registre-se e publique-se:

Adelir Francisco Hensel
Secretário Municipal da Administração
